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RESUMO 

O presente trabalho apresenta uma análise do conflito envolvendo a liberação da soja Roundup 
Ready (RR) no Brasil a partir do que é denominado de linha narrativa da incerteza. O intuito do 
trabalho é avaliar os recursos e estratégias utilizadas por duas alianças discursivas existentes no 
conflito para legitimar sua posição na arena política. Na aliança discursiva da liberação (ou dis-
curso da liberação) é possível encontrar o que podemos chamar de abordagem mínima da pre-
caução. Em oposição a ela, está a aliança discursiva da precaução (ou discurso da precaução), 
que tende a fornecer uma visão diferenciada das questões envolvendo a segurança transgênica. 
O texto busca mostrar que esses discursos apresentam premissas bastante diferenciadas sobre 
a ideia de precaução e de questões envolvendo a percepção do risco, estado do conhecimento, 
medidas preventivas, incerteza científica, ônus da prova e de outros elementos associados a 
essas dimensões. 

Termos para indexação: impacto ambiental, OGM, organismo geneticamente modificado, 
princípio da precaução, transgênicos.

THE LANGUAGE OF ENVIRONMENTAL POLICY: GENETICALLY 
MODIFIED SEEDS AND THE PRECAUTIONARY DISCUSS IN BRAZIL

The paper presents an analysis of the conflict involving the release of Roundup Ready (RR) 
in Brazil from what is called the ‘narrative line of uncertainty’. The aim is to evaluate the 
resources and strategies used by two opposite discursive alliances envolved in the conflict to 
legitimize their position in the political arena. In discursive alliance of release (or speech of 
release) we find what can be called minimal precautionary approach. In opposition to that one 
there is the alliance of the precautionary discourse (or discourse of precaution), which tends to 
give a different perspective of the issues involving security transgenic. The text aims to show 
that these discourses have very different assumptions about the idea of precaution and issues 
surrounding the perception of risk, state of knowledge, preventive measures, scientific uncer-
tainty, the burden of proof and other elements associated with these dimensions.

Index terms: environmental impact, GMOs, the precautionary principle, transgenic.
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 INTRODUÇÃO

“Como me disse um cientista britânico: neste caso, não são os alimentos genetica-
mente modificados que estão em causa, é a ciência” 

(Luiz Carlos Bresser-Pereira – ex-ministro de Estado de Ciência e Tecnologia).

“O deputado argumentou que estávamos lutando ciência contra a política. Esse argu-
mento é falso, não se trata da ciência contra a política, mas da ciência contra a ciência”

(Deputado Fernando Gabeira).

O presente trabalho tem o objetivo de avaliar a emergência de alianças 
discursivas na política ambiental brasileira no processo de liberação comer-
cial dos organismos geneticamente modificados (OGMs). Para realizar o estu-
do, tomou-se para análise o caso das disputas envolvendo a liberação da soja 
Roundup Ready (RR). O intuito é avaliar os recursos e estratégias utilizadas 
por essas alianças discursivas para legitimar suas posições na arena política. 
O trabalho oferece uma abordagem discursiva dessas disputas e sustenta que, 
no embate político sobre a liberação da soja RR, seria possível encontrar duas 
alianças discursivas diferentes. O objetivo do texto é mostrar que o conflito 
sobre a liberação da soja transgênica representa uma controvérsia política, 
em que estruturas de interpretações distintas (frames) dão forma a discursos 
políticos distintos sobre os eixos temáticos envolvendo transgênicos, risco e 
precaução. O trabalho também defende que, na estruturação dessas alianças, 
o discurso da precaução apresentou um papel importante no posicionamento 
dos atores políticos envolvidos no conflito2.
2 A análise que se apresentará aqui se utiliza de várias fontes de informação. A primeira e principal delas 

são os trabalhos já realizados que buscam examinar o conflito sobre os transgênicos no Brasil. Entre 
eles, destacamos os trabalhos de Cesarino (2006), Cezar (2003), Guivant (2005), Marinho (2003) e 
Pessanha e Wilkinson (2005). Um resgate histórico do conflito poderá ser encontrado nessas obras. Neste 
texto iremos nos deter apenas às disputas discursivas. Para examiná-las, fazemos uso de documentos e 
materiais publicados pelos próprios atores envolvidos diretamente no conflito. Organizações como o Idec 
e o Greenpeace apresentam em seus sites um arcabouço de informações bastante vasto, que relatam seus 
posicionamentos ao longo desse conflito e que documentam muitos dos pontos que serão analisados aqui. 
Também são utilizados documentos vinculados com órgãos governamentais, como o Ministério da Ciência 
e Tecnologia, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), e documentos produzidos por 
seus ex-integrantes. Também foram utilizados artigos de revistas especializadas e matérias jornalísticas 
(algumas delas trazendo entrevistas de alguns atores-chave do conflito) que fizeram cobertura das disputas 
que envolveram a liberação da soja RR.
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ALIANÇAS DISCURSIVAS E A LINHA NARRATIVA DA INCERTEZA

O discurso político pode ser visto como uma forma de argumentação 
em que os diferentes participantes da vida política apresentam afirmações e 
justificações para as suas posições. Essa ênfase sobre o discurso tem dado sur-
gimento ao que Fischer e Forester (1993) chamam de “[...] virada discursiva 
da análise política”. Nessa visão, a política é vista como um processo contínuo 
de luta discursiva para a definição dos problemas sociais e políticos, uma luta 
por suas fronteiras e a busca por imposição de uma interpretação hegemôni-
ca dos problemas. Nesse quadro, a análise do que em inglês é denominado 
de frame torna-se um elemento importante da análise política. Como indica 
Fischer (2003, p. 143): “[...] a questão central para a análise política inter-
pretativa é: como a questão política está sendo conceituada ou framed pelas 
partes envolvidas no debate?” A partir dessa perspectiva, o processo político 
é, então, um processo essencialmente discursivo, em que as frames existen-
tes no processo político fornecem os referenciais simbólicos para “analisar, 
conhecer, argumentar e agir” (FISCHER, 2003).

 As diferentes definições do termo tendem a seguir essa mesma linha. 
Frames são construtos simbólicos que incluem crenças, imagens e símbolos 
compartilhados por um grupo determinado de pessoas. São essas frames que 
tornam o mundo significativo e estruturam a forma como interpretamos os 
eventos da realidade que emergem para nós. Um aspecto importante do con-
ceito de frame é que ele conduz a nossa interpretação a partir de um padrão 
já conhecido. Nesse sentido, frame está associado ao fenômeno da memória 
individual e coletiva. Se frame pode ser visto como um conjunto de crenças 
que estrutura a interpretação, framing pode ser visto como o processo pelo 
qual isso tende a se desenvolver, seja de forma consciente ou inconsciente, 
sem que tenhamos que imprimir a ele a dimensão estratégica de uma forma 
direta. Assim, framing é o “[...] modo de selecionar, organizar, interpretar e 
dar sentido a uma realidade complexa de modo a providenciar diretrizes para 
conhecer, analisar, persuadir e agir” (REIN; SCHÖN, 1993, p. 146).

 Uma forma de examinar essas frames e o processo de framing (es-
truturação) pode ser por meio do conceito de linha narrativa de Hajer (1995). 
Em The Politics of Environmental Discourses, Hajer (1995) indica que linhas 
narrativas são:
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[...] artifícios pelos quais atores são posicionados e por meio dos quais ideias 
específicas de ‘culpa’, ‘responsabilidade’, ‘urgência’ e ‘comportamento res-
ponsável’ são atribuídos. Por meio de linhas narrativas, atores podem ser posi-
cionados como vítimas da poluição, como solucionadores de problemas, como 
perpetradores ou alarmistas. (HAJER, 1995, p. 65). 

Linhas narrativas indicam, então, uma série de ideias ou modos de ver, 
associados a um discurso. Numa controvérsia ambiental, como nota Hajer 
(1995, p. 47), os elementos discursivos são apresentados como “uma narrati-
va, ou linha narrativa, em que elementos de vários discursos são combinados 
num todo mais ou menos coerente”.

 A seguir, será analisado o que se chama de linha narrativa da incer-
teza. Essa linha narrativa se volta para as questões vinculadas com o risco e 
a incerteza científica e suas implicações para a regulação dos OGMs3. Para 
isso, se tomará para análise a controvérsia que envolve a liberação da soja 
RR. Essa linha narrativa é formada pelo conflito entre duas coalizões dis-
cursivas. Coalizões discursivas compreendem: a) um conjunto específico de 
linhas narrativas; b) os atores que contribuem para produzir e reproduzir essas 
linhas narrativas; c) as práticas associadas ao discurso dos atores envolvidos 
no conflito político (HAJER, 1993).

 A linha narrativa da incerteza é formada pelo conflito existente 
entre duas coalizões de atores políticos4. A aliança discursiva da liberação é 
representada especialmente pela Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

3 Neste texto, será realizada apenas uma análise do que se chama de linha narrativa da incerteza. Este texto 
é parte de uma pesquisa que ainda se encontra em desenvolvimento e que antecipa alguns elementos da 
análise. Não serão examinadas aqui, portanto, questões que envolvem a rotulagem dos transgênicos e a 
disputa entre os defensores da agricultura tradicional. A partir da premissa deste trabalho, esses conflitos 
devem ser considerados como linhas narrativas distintas que, embora estabeleçam afinidades com a linha 
narrativa da incerteza, apresentam características singulares. Essas questões podem ser tratadas a partir 
do que se denomina de linha narrativa da rotulagem ambiental e de linha narrativa da justiça ambiental, 
que serão examinadas em outro trabalho.

4 Guivant (2005) e Cesarino (2006), ao examinarem o conflito sobre os transgênicos no Brasil, também 
identificam a existência de duas grandes coalizões de atores que estariam por estruturar o conflito. Esse 
trabalho tende a ser uma contribuição para esse tipo de análise e para o entendimento das estratégias 
discursivas utilizadas por essas coalizões. A distinção do presente trabalho reside em tentar interpretar o 
conflito dos transgênicos pelo prisma da precaução. Em seu trabalho, Guivant (2005, p. 11) aponta que “A 
defesa do princípio de precaução, ratificado pelo Brasil na ECO 92, passou a ser um dos eixos centrais desta 
coalizão até o presente”. Em acordo com essa observação, esse trabalho toma o princípio da precaução como 
um discurso e um elemento estruturador central do conflito envolvendo a liberação da soja transgênica.
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5 Para uma descrição detalhada das organizações que fazem parte dessas coalizões, ver o trabalho de 
Guivant (2005).

(CTNBio), pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e por outros setores do 
campo científico, político e econômico5. Essa aliança discursiva caracteriza- 
se por uma abordagem mínima da precaução. As medidas preventivas que 
são vistas como necessárias para a liberação da soja transgênica tendem a 
ser reduzidas à realização de uma análise de risco. Contudo, como se verá, 
ela apresenta uma série de pressupostos com relação ao próprio princípio de 
precaução e de questões que envolvem a percepção do risco, o conhecimento 
científico e a incerteza que a distinguem do que se chamará de coalizão discursiva 
da precaução. A aliança da precaução é representada por organizações, como 
o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) e o Greenpeace, e por 
setores também do campo científico, econômico e político. Aliança discursiva 
da precaução é caracterizada justamente por uma contestação da análise de 
risco na liberação da soja RR e das disputas associadas a ela. No caso da linha 
narrativa da incerteza, a aliança discursiva da precaução é o ator principal de 
sua estruturação. Entre os pontos que serão examinados nessa linha narrativa 
estão: a) a visão geral do princípio de precaução oferecida pelos atores; b) a 
percepção dos riscos; c) os pressupostos associados com a incerteza científica; 
d) as controvérsias suscitadas pelo uso da análise de risco na tentativa de 
liberação da soja transgênica. A partir dessa análise, é possível verificar duas 
frames distintas da precaução que estão associadas aos discursos da liberação 
e da precaução. Esses elementos encontram-se resumidos na Tabela 1. Na 
parte restante do trabalho, serão examinados esses pontos estruturantes da 
linha narrativa da incerteza.

A RESISTÊNCIA IDEOLÓGICA À SOUND SCIENCE OU 
“QUANDO TUDO SE TRANSFORMA EM IDEOLOGIA”

A aliança discursiva da liberação tem definido os críticos dos OGMs 
como um movimento que vem travando uma luta que é mais ideológica do 
que científica. O texto In Defence of Science, de Bresser-Pereira, apresentado 
na Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(Unesco) em 1999, quando este ainda era ministro do Ministério de Ciência 
e Tecnologia (MC&T), nos fornece algumas pistas de como os atores 
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Questão estruturante
(Issue framing)

Discurso da liberação
(abordagem mínima da precaução)

Discurso da precaução
(abordagem robusta da precaução)

PP em geral Precaução como Análise de Risco 
(AR). As medidas preventivas se 
restringem à análise de risco e se 
reduzem a procedimentos técnico-
científicos

Precaução para além da AR. Associada 
com a realização de Estudos de Impacto 
Ambiental (EIAs). A precaução envolve 
elementos científicos e normativos

Acionamento do 
princípio de precaução

Análise de risco como condição 
suficiente para a aplicação de 
medidas preventivas. Incerteza 
científica como não problemática 
para o processo decisório

Análise de risco como insuficiente 
para aplicar medidas preventivas. 
Reconhecimento da incerteza científica 
como condição para a aplicação do 
princípio de precaução

AR, EIA e princípio 
de precaução

AR e EIAs são vistos como similares 
ou como metodologias equivalentes 
para avaliar os impactos da soja RR

EIAs são mais científicos e confiáveis 
do que AR. A análise de risco e EIA 
são métodos de avaliação de impacto 
diferentes, sendo a análise de risco um 
instrumento insuficiente para avaliar os 
riscos associados à soja RR

Incerteza e estado do 
conhecimento

O conhecimento é suficiente e 
confiável para permitir a liberação 
da soja RR. Há um consenso e 
uma comprovação científica sobre 
a segurança transgênica. Incerteza 
científica é vista como “normal”, 
“especulativa” ou “inexistente”

Não há conhecimento seguro sobre os 
efeitos adversos da soja RR para liberar 
o seu comércio. Incerteza científica 
não permite afirmar a existência da 
segurança da soja transgênica. A 
incerteza pode ser reduzida por meio 
da pesquisa científica (“necessidade de 
conhecer mais”)

Regulação Os riscos podem ser administrados 
por meios convencionais ou que 
exigem pouca alteração do quadro 
regulatório

A liberação da soja RR exige medidas 
regulatórias mais rigorosas, envolvendo 
a criação de mais conhecimento, mais 
participação pública e mais fiscalização

Evidência do perigo 
(linha diretriz)

A soja RR pode ser considerada tão 
segura como a soja convencional. 
Uso do princípio de equivalência 
substancial

Pesquisas científicas não confirmam a 
segurança da soja RR. O princípio de 
equivalência substancial é um conceito 
pseudocientífico

Análise de custo 
benefício

A decisão sobre a viabilidade 
comercial da soja compete ao 
mercado. São os agentes econômicos 
que determinam se desejam ou não 
usá-la. Preferências individuais 
devem ser delegadas ao mercado. 
A ausência de riscos ecológicos e 
para a saúde compensam o seu uso 
comercial (trade-off positivo)

A viabilidade comercial da soja 
não pode ser deixada inteiramente 
ao mercado, pois seu uso pode ter 
implicações para aqueles que desejam 
optar pela agricultura tradicional. 
Os riscos ecológicos e de saúde não 
compensam o seu uso comercial 
(trade-off negativo)

Tabela 1. Alianças discursivas, frames e discursos.

Continua...
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Tabela 1. Continuação.

Continua...

Questão estruturante
(Issue framing)

Discurso da liberação
(abordagem mínima da precaução)

Discurso da precaução
(abordagem robusta da precaução)

Ônus da prova A ausência de informações sobre 
os efeitos adversos atestam para 
a segurança da soja. O consenso 
científico e o princípio de 
equivalência substancial transferem 
aos críticos a necessidade de 
comprovação da periculosidade da 
soja transgênica

A análise de risco não reduz as 
incertezas científicas. O princípio de 
equivalência, como instrumento de 
análise de risco, carece de credibilidade

Lei As medidas preventivas tomadas 
seguem o que prescreve a lei

As medidas preventivas não estão de 
acordo com a lei

Ciência Ciência como um instrumento para 
a tomada de decisão objetiva. A 
“politização da ciência” deve ser 
evitada

Defesa de uma abordagem mais rigorosa 
na avaliação dos riscos por meio de 
aplicação EIA. A incerteza científica 
coloca questões de ordem científica e 
normativa

Participação Decisões devem ser deixadas aos 
especialistas e cientistas. CTNBio 
deve ter um controle do processo de 
gestão, comunicação e análise do 
risco

Cientistas e especialistas deveriam 
comunicar a incerteza científica para 
outras instâncias de decisão. Decisões 
precisam ser transparentes e abertas e 
envolver a participação da sociedade 
civil. Gestão e análise de risco devem 
ser vistas como separadas

Agricultura 
sustentável

Biotecnologia permite práticas 
agrícolas mais sustentáveis

A soja transgênica pode representar 
um risco para a sustentabilidade dos 
ecossistemas, caso não sejam aplicadas 
medidas de precaução

Risco da soja 
transgênica

Nenhum risco específico para além 
dos riscos associados com a soja 
convencional. Os maiores riscos 
estão associados com a proibição 
comercial da soja e com suas 
consequências para a modernização 
agrícola, econômica e científica

Casos internacionais apontam para os 
riscos associados à soja transgênica. A 
liberação comercial da soja representa 
novos riscos para o país no comércio 
internacional, para o consumidor e os 
ecossistemas naturais

Perigos associados aos 
riscos

Os perigos estão associados 
com a proibição comercial. 
Perda de mercado da agricultura 
brasileira e o comprometimento do 
desenvolvimento técnico científico

Os perigos estão associados com a 
liberação comercial da soja transgênica. 
Perda de mercado e maiores riscos 
no consumo da soja convencional 
(contaminação). Maior impacto 
ambiental da soja transgênica com o 
maior uso de herbicidas na agricultura 
e a existência de riscos apontados por 
trabalhos científicos
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Tabela 1. Continuação.

Questão estruturante
(Issue framing)

Discurso da liberação
(abordagem mínima da precaução)

Discurso da precaução
(abordagem robusta da precaução)

Benefícios associados 
aos riscos

A liberação comercial traz maiores 
benefícios. Menor impacto 
ambiental com o menor uso de água 
e diminuição da emissão de óxido 
de carbono e maior produtividade 
agrícola, possibilitando maiores 
ganhos para produtores e menores 
custos para consumidores

A proibição comercial traz maiores 
benefícios. Segurança para o 
consumidor e os ecossistemas naturais. 
Aceitação de mercado para a soja 
convencional permite maiores ganhos 
para os agricultores e a agricultura 
brasileira

favoráveis à liberação dos OGMs passaram a perceber e classificar aqueles 
que se opuseram à liberação comercial da soja RR. Em discurso proferido 
na Unesco, no período, Bresser-Pereira chama a atenção para o fato de o 
mundo estar imerso numa “[...] confusão entre ética e ciência, entre problemas 
éticos envolvidos na ciência, e problemas que são em todos os seus aspectos 
científicos” (BRESSER-PEREIRA, 1999b). Não seriam mais, portanto, a 
religião e a tradição que estariam sendo desafiadas hoje, mas “[...] a própria 
razão e seu resultado mais nobre – a ciência” (BRESSER-PEREIRA, 1999b).

VISÕES SOBRE A PRECAUÇÃO: QUANDO A 
SEGURANÇA NÃO É SUFICIENTEMENTE SEGURA 

Na literatura que trata do princípio de precaução, há um debate para 
determinar se ele seria, ou não, um princípio científico. Mas, como nota 
McGarvin (2001), o princípio de precaução, enquanto princípio, “é exatamen-
te isso; uma norma social para guiar a política”. A ciência, como o autor nota, 
é simplesmente um instrumento para testar afirmações sobre fatos, não sobre 
valores6. O julgamento de que os OGMs serão “benéficos” ou “perigosos” 
para a economia, para o consumidor e para a saúde não desfaz a natureza nor-
mativa dos julgamentos que estão sendo feitos em cada caso.
6 Do mesmo modo, Schomberg (2006) informa que o “[...] princípio de precaução é um princípio 

deliberativo. Sua aplicação envolve a deliberação sobre um campo de dimensões normativas que precisam 
ser consideradas para tornar o princípio operacionalizável no contexto político” (SCHOMBERG, 
2006, p. 19).
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Na controvérsia sobre a liberação da soja RR, os atores passaram a 
apresentar visões diferentes de como interpretam o princípio de precaução. 
No caso da aliança discursiva da liberação, há uma tendência a interpretar 
esse princípio em termos mais técnicos e científicos. Nessa aliança discursiva, 
o princípio de precaução é, geralmente, reduzido à realização de uma análise 
de risco que, por sua vez, tende a ser vista como sendo de responsabilidade 
de um grupo seleto de especialistas. A mensagem repassada é que a segurança 
dos OGMs deve ser tratada apenas por cientistas da área biotecnológica. A 
precaução tende a ser reduzida a uma questão meramente “científica”, uma 
vez que as medidas preventivas foram interpretadas dessa forma. O discurso 
da liberação, embora possua elementos “preventivos”, apresenta uma suspei-
ta do princípio de precaução como um entrave para o progresso científico e 
econômico.

No caso da aliança da precaução, encabeçada pelo Greenpeace e o Idec, 
o apelo ao princípio de precaução ocorre de forma diferenciada. Em seu site, 
o Greenpeace oferece uma visão sobre a forma como entende esse princípio. 
Para a organização, o princípio de precaução pode ser visto como uma:

[...] regra geral em situações onde existam ameaças sérias e irreversíveis à 
saúde e ao meio ambiente e que requeiram uma ação para evitar tais amea-
ças, mesmo que ainda não exista prova definitiva de dano. Este princípio não 
permite que a ausência de certeza científica seja usada para atrasar uma ação 
preventiva (GREENPEACE, 2006, grifo nosso).

Na controvérsia sobre a liberação da soja RR, o que diferenciou críticos 
e proponentes da liberação da soja RR não foi apenas uma simples aceitação 
do princípio de precaução, de um lado, e a recusa desse princípio, de outro. 
Nas controvérsias sobre os OGMs, a polarização não ocorre entre aqueles que 
reconhecem a existência de riscos e aqueles que afirmam que esses riscos são 
totalmente inexistentes, pois dificilmente poder-se-ia encontrar alguém que 
não reconheça que os transgênicos envolveriam um risco mínimo para a saú-
de e para o ambiente (LACEY, 2006). A diferença está na forma como esses 
riscos foram interpretados e no modo como cada lado passou a interpretar as 
medidas preventivas necessárias.

A aliança discursiva da liberação pode ser vista como uma visão mí-
nima da precaução. O próprio Greenpeace reconhece isso ao verificar que o 
princípio de precaução, usualmente, é traduzido como “uma avaliação de risco 
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convencional” (GREENPEACE, 2006). As decisões da CTNBio, da Monsanto 
e de setores do governo, ao longo do conflito, refletiram justamente essa inter-
pretação. A liberação da soja RR foi baseada na realização de uma análise de ris-
co convencional, e esta foi vista como suficiente para legitimar tal decisão. Ao 
mesmo tempo, se a legislação ambiental exigia medidas preventivas e cuidados 
na liberação da soja RR, essas medidas seriam devidamente aplicadas de acordo 
com o que informa a legislação ambiental brasileira. Segundo Bresser-Pereira:

[...] o Congresso Nacional aprovou a Lei de Biossegurança e esta lei estabe-
leceu a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio). [...] Cabe, 
então, à CTNBio verificar, caso a caso, se determinado produto é ou não pas-
sível de aprovação para a saúde e para o meio ambiente, do ponto de vista da 
biossegurança. [...] O mais recente exemplo dessa competência da Comissão 
na implementação da Lei de Biossegurança foi a aprovação e regulamentação 
do uso comercial da soja transgênica “round up ready”. Esse produto foi longa-
mente analisado e, finalmente, aprovado pela CTNBio. Portanto, a política do 
Congresso Nacional relativamente a produtos transgênicos está sendo rigoro-
samente cumprida. (BRESSER-PEREIRA, 1999a).

A aliança discursiva da precaução, por sua vez, se caracteriza justamen-
te por reconhecer na análise de risco um instrumento insuficiente para exami-
nar os riscos associados à soja transgênica. Nesse caso, a controvérsia sobre 
a liberação da soja envolveu duas formas distintas de se interpretar a própria 
ideia de precaução. Isso ocorre porque as medidas preventivas associadas ao 
princípio são geralmente objeto de conflito. Muitas vezes, estas podem variar 
desde a determinação de medidas para o uso restrito de OGMs e a criação 
de requerimentos para a monitoração de plantios, como fez a CTNBio, até a 
exigência de criação de estudos mais elaborados e a solicitação de rotulagem, 
como fizeram o Greenpeace e o Idec.

IMPORTANDO A SEGURANÇA TRANSGÊNICA: 
EQUIVALÊNCIA E UNIVERSALISMO NA ANÁLISE DE RISCO

A controvérsia que envolve a liberação da soja RR é indissociável da 
percepção, estabelecida pelos diferentes atores, dos possíveis riscos associa- 
dos ao seu uso e comercialização. A percepção dos riscos no uso da soja 
RR deve ser vista a partir de duas fases que se complementam. No início do 
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embate, as considerações sobre os riscos associados com a soja transgênica 
procederam de uma forma projetiva e dedutiva para, em seguida, incorporar 
uma base mais empírica7. Tendo em vista que o conflito sobre a soja RR se 
apresentou a partir de uma inovação tecnológica que ainda não havia sido 
implementada no sistema agrícola brasileiro, as considerações sobre os riscos 
tendem a ser projetivas, uma vez que se utilizam de prognósticos futuros e não 
de declarações sobre fatos correntes, associados ao uso específico da soja RR 
no contexto brasileiro. Ao mesmo tempo, são dedutivas, pois retiram de ou-
tros estudos, estranhos à realidade brasileira, conclusões sobre esses impactos 
da soja transgênica.

Ambas as alianças discursivas procederam dessa forma. A CTNBio de-
duziu que, uma vez que as análises de risco realizadas nos EUA atestavam a 
“segurança” da soja transgênica, as conclusões desses estudos poderiam ser 
extrapoladas para o caso brasileiro. A análise de risco da Monsanto, validada 
pela CTNBio, passou a expressar um conteúdo universal, em que as conclu-
sões sobre os impactos da soja RR foram deduzidas de forma independente 
do contexto social, econômico e ecológico no qual ela seria implementada. Ao 
fazer isso, a CTNBio ofereceu uma interpretação incomum do princípio caso 
a caso, que indica que os OGMs devem ser avaliados a partir das particulari-
dades do contexto em que são inseridos8.

Outro ponto a ser considerado na percepção dos riscos da soja RR é o 
que Lacey (2006) chama de valorização moderna do controle. Essa valoriza-
ção refere-se a “[...] um conjunto de valores especificamente modernos conec-
tados com o controle dos objetos naturais, que se relaciona com a expansão 
do alcance do controle tecnológico” (LACEY, 2006, p. 19). Esses valores são, 

7 Essa fase empírica das disputas sobre os riscos associados à soja transgênica diz respeito às disputas sobre 
os impactos da soja RR na agricultura brasileira. Tanto o Idec como o Greenpeace vêm comunicando 
dados de pesquisas que apontariam que o uso da soja RR estaria causando um aumento no uso de 
agrotóxicos no País. Ver, por exemplo, Idec (2007) e Greenpeace (2008a). Entretanto, os atores alinhados 
com o discurso da liberação indicam justamente o oposto: a diminuição do uso de agrotóxicos em países 
como a China (TRANSGÊNICOS..., 2001).

8 O propósito dos estudos “caso a caso” é tratar toda liberação como “única” (MYHR; TRAAVIK, 2002, p. 
79). A CTNBio, por sua vez, tratou a liberação da soja RR como igual ou equivalente àquelas realizadas 
nos EUA. Isso ocorreu em razão da aplicação do princípio de equivalência substancial que será analisado 
mais adiante. Mais do que o contexto e as relações sistêmicas que um OGM pode estabelecer com o seu 
ambiente, a análise de risco orientada por esse princípio passa a examinar a segurança do organismo a 
partir de suas propriedades químicas intrínsecas.
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muitas vezes, fundamentais para a própria forma como os riscos relacionados 
com os OGMs são percebidos. No contexto em que esse conjunto de valores 
esteja presente, ele induzirá a uma percepção dos transgênicos como informa-
dos de uma “[...] maneira exemplar pelo conhecimento científico” (LACEY, 
2006, p. 35). Os transgênicos, como produtos de uma sound science, passam 
a ser considerados como resultado de um conhecimento altamente confiável e 
respeitável, colocando à margem o mérito da dúvida sobre seus riscos, trans-
ferindo, em seguida, o ônus da prova para os críticos dos OGMs9.

Esses valores não emergirão nas considerações que podem ser feitas 
sobre os riscos que envolvem o meio ambiente e a saúde humana, pois es-
tes passam a ser justamente subestimados, como veremos a seguir, a partir 
dos pressupostos envolvidos no princípio de equivalência substancial. Tais 
valores tendem a emergir, antes, nos conflitos sobre a “segurança” da soja 
transgênica, pois é nessa dimensão do conflito em que os pressupostos de 
controle são evidenciados. Pressupostos estes que, por sinal, passaram a ser 
questionados pelo discurso da precaução10

O princípio de equivalência substancial teve uma grande influência em 
como a aliança discursiva da liberação passou a interpretar os riscos asso-
ciados à soja RR. Na análise de risco apresentada pela Monsanto, a empresa 
informa que “[...] os resultados dos estudos técnico-científicos realizados com 
a soja RR no Brasil em outros países demonstram a sua segurança ambiental e 
alimentar [...]”, e que parte dessas conclusões pode ser retirada da “[...] subs-
tancial equivalência da Soja roundup ready em relação à soja geneticamente 

9 Uma enunciação desse tipo de valorização pode ser vista nas palavras de Luiz A. B. de Castro, 
ex-presidente da CTNBio, que informa que “[...] a engenharia genética é apenas mais um método de 
melhoramento genético, à semelhança de muitos outros que já foram usados no passado, como a 
radiação gama, mutagênicos químicos etc., e que não foram objeto de rotulagem, ainda que os melhoristas 
clássicos tivessem menos controle dos genes que estavam sendo manipulados. Com o surgimento da enge- 
nharia genética nós temos absoluto controle na manipulação desses genes”. (CASTRO, 1998, p. 6, 
grifo nosso). É preciso notar que esses valores também estão associados à crença de que agricultura 
intensiva convencional e de orientação transgênica sejam as únicas alternativas viáveis para a agricultura 
moderna. Um aspecto que, no caso da soja RR, irá alimentar um conflito entre os proponentes da soja 
RR e setores que defenderam a agricultura tradicional.

10 Entre esses pressupostos está a afirmação da existência de um “consenso” e de uma “comprovação 
científica” sobre a segurança da soja transgênica, a validade e confiabilidade do princípio de equivalência 
substancial, o possível sucesso da liberação da soja em outros países e outras questões associadas a esses 
pontos. Todas essas afirmações foram usadas para legitimar a liberação da soja RR e, a todas elas, a 
aliança da precaução buscou contestar se apoiando, de alguma maneira, na própria autoridade científica.
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não modificada” (CNTBIO, 1998, p. 104). Ao mesmo tempo, como indica 
Cesarino (2006, p. 81), a CTNBio “[...] aceitou os argumentos da Monsanto 
de que os estudos por ela apresentados demonstravam a ‘substancial equiva-
lência’ da Soja Roundup Ready em relação à soja geneticamente não modifi-
cada[...]”, o que fez com que os riscos associados à soja RR, então, passassem 
a ser considerados como “[...] os mesmos ligados à soja convencional”11.

É por essa razão que Lacey (2006, p. 214) chama a atenção para o fato 
de que o princípio da equivalência não apresenta nenhuma relevância para a 
discussão sobre riscos ambientais. Se alguns produtos são considerados como 
“equivalentes” a outros já existentes no mercado, os Estudos de Impacto Am-
biental (EIA) tornam-se instrumentos dispensáveis de avaliação de riscos, 
uma vez que esse princípio nos induz a pensar nas consequências dos OGMs 
a partir da experiência de substâncias já conhecidas. Os riscos associados à 
soja RR foram considerados, então, como já parcialmente conhecidos, uma 
vez que estes são deduzidos da experiência adquirida com o uso e comercia-
lização da soja convencional.

No discurso da liberação, mais do que associados ao uso da soja RR, os 
maiores riscos emergem da proibição legal de seu uso comercial. Os receios 
irão se dirigir para o comprometimento da modernização agrícola do País e 
para as implicações indiretas que a medida poderia ter para o desenvolvimento 
da ciência. No discurso da liberação, as perdas econômicas se integram com 
as perdas científicas em razão dos projetos comuns, que são estabelecidos 
entre empresas de biotecnologia, universidades e governo. A soja RR não foi 
apenas vista como similar à soja tradicional, mas foi considerada como aquela 
que traz menores riscos ambientais e novas oportunidades econômicas. 
Diferentemente da soja tradicional, a soja RR foi vista, portanto, até mais 
próxima de uma agricultura sustentável. A seguinte passagem do presidente da 

11 Mas é possível dizer que a interpretação do princípio de equivalência substancial foi feita com ressalvas 
pela CTNBio, pois se os riscos envolvidos no uso da soja RR eram exatamente os mesmos ligados 
à soja convencional, as medidas preventivas tomadas pela CTNBio careceriam de justificativa de 
implementação. As próprias medidas preventivas tomadas pela comissão, como foi a solicitação para 
a criação de uma monitoração de biossegurança, parece indicar que até a própria CTNBio reconheceu 
que não havia uma “equivalência” plena entre a soja transgênica e a soja convencional. Essa aparente 
contradição foi notada pelo juiz Antonio Souza Prudente (2008), que, nos autos do processo da ação 
civil pública impetrada pelo Idec contra a Monsanto e o governo federal, assinala que “[...] se o produto 
é realmente seguro, não há razão de submetê-lo a um monitoramento, com regras que revelam o perigo 
do dano ambiental” (PRUDENTE, 2008).
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Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) ilustra a percepção 
dos benefícios ambientais associados à soja RR:

Em ganhos ambientais se prevê que, em dez anos, a adoção do plantio de soja 
transgênica economizará 42,7 bilhões de litros de água, 300 milhões de litros de 
óleo diesel, com redução de emissões para a atmosfera de aproximadamente 1 
bilhão de toneladas de dióxido de carbono, o equivalente a plantar 6,8 milhões 
de árvores. Para algodão e soja se estima uma redução de uso de mais de 77 mil 
toneladas de agrotóxicos. A nossa indústria é a mais prejudicada com o ingresso 
de sementes piratas, em razão da demora na adoção de sementes transgênicas. 
(RAUPP, 2008).

Lançada por Bresser-Pereira, a tese dos trade-offs é outro elemento im-
portante para entender a posição que a aliança discursiva da liberação passou 
a ter sobre os riscos associados à soja RR. A tese dos trade-offs indica a ten-
tativa de examinar os riscos associados à liberação da soja RR por meio de 
um balanço entre custo e benefício. Em maio de 1999, Bresser-Pereira, em 
meio ao conflito sobre a liberação, redigiu um documento que postulava que 
não “[...] há perdas em termos de segurança biológica e proteção ambiental, 
como contrapartida a ganhos de desenvolvimento econômico” (BRESSER- 
PEREIRA, 1999a). Portanto, os riscos da soja transgênica não poderiam ser 
avaliados isoladamente, mas apenas a partir de um balanço de custos e benefí-
cios. Mas, tendo em vista que inexiste nesse discurso a percepção de qualquer 
“perda” significativa associada à soja transgênica, então apenas os “ganhos de 
desenvolvimento econômico” são percebidos. A visão que usualmente é apre-
sentada nesse discurso é de um “jogo positivo”, no qual todos sairiam ganhan-
do e os riscos ambientais e de saúde humana seriam até mesmo reduzidos.

O DISCURSO DA PRECAUÇÃO: O RECONHECIMENTO 
DA INCERTEZA EPISTEMOLÓGICA

O que Myhr (2007) chama de incertezas epistemológicas e metodo-
lógicas ajuda a compreender a controvérsia suscitada pelo discurso da pre-
caução. Incertezas epistemológicas dizem respeito à imperfeição do conheci-
mento científico corrente com relação aos benefícios e aos potenciais efeitos 
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adversos trazidos pelos OGMs. Essa incerteza tende a surgir em razão da no-
vidade de uma atividade ou produto, como foi o caso da soja RR, ou da varia-
bilidade ou complexidade inerente a um sistema em consideração. As incerte-
zas metodológicas estão relacionadas, por sua vez, à escolha de métodos para 
avaliar os riscos associados ao uso e liberação de OGMs12.

O discurso da precaução buscará contestar o discurso da liberação, re-
conhecendo esses dois conjuntos de incertezas. Mas, da mesma forma que 
a CTNBio se pautou num julgamento dedutivo das avaliações extraídas das 
análises de risco realizadas nos EUA, a aliança discursiva da precaução se 
fundamentou na percepção dos riscos de casos internacionais. Entre as incer-
tezas epistemológicas está: a) a indicação da alteração da composição química 
da soja convencional, que poderia vir a ocorrer caso esta entrasse em contato 
com a soja transgênica; b) o reconhecimento feito pela própria Monsanto, que 
teria, em 2000, informado na Europa a existência de dois fragmentos de ge-
nes imprevistos na soja Roundup Ready; c) o caso do cientista Arpad Pusztai 
que, em entrevista em 1999, levantou questionamentos sobre a metodologia 
utilizada pela Monsanto para avaliar os riscos associados à soja RR13; d) os 
conflitos que envolvem o processo regulatório em outros países que se utili-
zaram do princípio de equivalência substancial.

Como o Idec e o Greenpeace apontaram, tanto a Administração de Drogas e 
Alimentos (FDA) e a Agência de Proteção Ambiental (EPA), dos EUA, passaram 
a sofrer ações judiciais, questionando as autorizações realizadas naquele país. 
Além de acusarem as agências regulatórias de descumprir as formalidades 
técnicas, os críticos nos EUA também apontaram a inexistência do propalado 
“consenso técnico” na liberação da soja RR14. Mas essa ausência de “consenso 
técnico” não foi, aparentemente, uma particularidade do processo regula- 
tório americano. A própria CTNBio, desde a liberação da soja RR, vem 

12 As incertezas metodológicas não serão examinadas nessa parte do trabalho. Essa questão será retomada 
logo a seguir.

13 Esse cientista criticou a metodologia usada pela Monsanto e, dentro dela, o uso de animais adultos 
utilizados nos testes realizados pela empresa e a falta de medição dos órgãos afetados pela apresentação 
de material genético.

14 Em outubro de 2003, o Idec entrou com uma ação civil pública contra a União Federal e o Estado do 
Rio Grande do Sul, em que expõe esses argumentos. Ver Idec (2003a; 2003c).
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demonstrando conflitos internos que apontam a contrariedade de integrantes 
com a política regulatória da comissão15.

Somam-se a esses argumentos a crítica à aprovação da soja transgênica 
no Brasil, por estudos realizados pela própria empresa, os quais, segundo o 
Idec e o Greenpeace, eram “[...] obviamente todos favoráveis à sua intenção, 
sem serem validados cientificamente” (IDEC, 2003c). De acordo com essas or-
ganizações, o caso brasileiro apresentava uma situação ainda mais grave, uma 
vez que os estudos apresentados pela Monsanto nem mesmo faziam referência 
às condições ambientais brasileiras. O Idec sustentou esse argumento a partir 
da própria avaliação feita pela ex-presidente da CTNBio, Glaci Zancan, que 
indicou que “[...] é fundamental repetir os testes com as sementes cultivadas no 
país [...]”, e que os dados sejam confirmados “[...] por equipes independentes 
daquelas contratadas pela empresa como forma de assegurar a fidedignidade 
dos resultados” (ZANCAN, 1999, citado por IDEC, 2003b, p. 35). 

No que concerne aos riscos e perigos representados pelos OGMs, 
muitos trabalhos apontam para a inexistência de um consenso definitivo entre 
cientistas sobre esse ponto. O próprio ministro Bresser-Pereira reconheceu 
parcialmente esse fato ao dizer que, em relação à segurança da soja trans-
gênica, “[...] existe quase que um consenso na comunidade científica” 
(BRESSER-PEREIRA, 1999b, grifo nosso). A acusação de que a resistência 
à soja RR reflete um obscurantismo dos críticos oculta, então, duas questões 
importantes. Ela esconde o fato de que as considerações sobre a segurança e 
os riscos representados pelos OGMs ainda é foco de disputa entre os próprios 
cientistas. Ao fazer isso, ela também oculta o fato de que a resistência à soja 
transgênica, por organizações como Greenpeace e o Idec, se fez a partir de 

15 Em 1999, a bióloga e doutora em Ecologia Maria Alice Garcia, integrante da CTNBio, deixou a 
comissão por discordar da política regulatória vigente. Nesse período, ela mesma confidenciou que 
as “opiniões chegaram a um grau de divergência” no interior da CTNBio, que lhe teriam causado 
um desgaste emocional profundo (GARCIA, [1999], citado em DIVERGÊNCIA..., 1999). Em 2005, 
a médica sanitarista e especialista em meio ambiente Lia Giraldo, até então integrante da CTNBio, 
também solicitou desligamento da CTNBio por motivos parecidos. Em carta endereçada ao Ministério 
da C&T, do Meio Ambiente e à própria CTNBio, a pesquisadora fez várias críticas aos procedimentos 
tomados pela comissão. Na carta, ela critica a “[...] crença em uma ciência da monocausalidade [...]” 
que estaria impregnando as decisões da comissão. Em oposição a essa visão, ela chama a atenção para o 
fato de que “[...] estamos tratando de questões complexas, com muitas incertezas e com consequências 
sobre as quais não temos controle, especialmente quando se trata de liberações de OGMs no ambiente” 
(AUGUSTO, 2007). Esse relato demonstra que o “consenso técnico” foi inexistente até mesmo na 
CTNBio, e que a comissão foi invadida por conflitos internos.
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estudos e informações científicas que contrariam as afirmações feitas pela 
aliança discursiva da liberação.

CTNBio, LEGITIMAÇÃO E REGULAÇÃO: 
DESCONSTRUINDO A SEGURANÇA TRANSGÊNICA

O Tribunal de Justiça Europeu, na interpretação que faz do princípio 
de precaução, informa que as medidas preventivas não podem se basear em 
considerações puramente hipotéticas ou em conjecturas que não tenham sido 
cientificamente fundamentadas. Deve existir uma base que dê uma plausibi-
lidade científica para a aplicação do princípio. Algum tipo de “conhecimento 
científico básico” é necessário na sua aplicação (SADELEER, 2007, p. 20).

Para sair do quadro “hipotético”, torna-se necessário o reconhecimento 
da existência da incerteza científica como condição para a aplicação do princí-
pio de precaução. A aplicação do princípio no processo decisório exige, então, 
que “a incerteza científica se torne explícita” (MYHR; TRAAVIK, 2002). São 
cientistas e analistas dos riscos os responsáveis em reconhecer e comunicar 
essa incerteza científica para a esfera decisória. Na medida em que ela não é 
reconhecida, ou, de alguma forma, descartada, a necessidade de aplicação do 
princípio de precaução tende a ser anulada. Daí, que o princípio de precaução 
e sua relação com a incerteza científica acabem por conferir aos cientistas e 
especialistas um papel importante.

O fato de a CTNBio ter realizado uma análise de risco pode ser visto 
como o reconhecimento de um nível de incerteza científica que envolve a 
liberação da soja RR. O quadro de incerteza inicial foi enfrentado por meio 
da análise de risco apresentada pela Monsanto. Esse “conhecimento científico 
básico”, representado aqui pela análise de risco, parece indicar que a própria 
CTNBio reconhecia a existência de algumas incertezas que envolviam a libe-
ração da soja transgênica. Mas, se a comissão reconheceu, inicialmente, um 
nível mínimo de incerteza, ela alicerçou, posteriormente, seu discurso numa 
série de premissas que serviram para justamente ocultá-la em seguida.

No confronto com a aliança da precaução, o discurso da liberação pas-
sou a se alicerçar na cientificidade, confiabilidade e suficiência da análise de 
risco, justificando, desse modo, sua decisão de liberar a soja RR para o uso 
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comercial. Postulou que essa mesma análise de risco representaria o “melhor 
conhecimento científico disponível”, e sustentou, também, que as incertezas 
científicas existentes em relação à soja RR não diferiam das incertezas exis-
tentes no uso da soja convencional. Alguns de seus atores também postularam 
a existência de uma “certeza” e de um “consenso científico” que validariam a 
tese da segurança da soja. A experiência ocorrida em outros países, de alguma 
forma, daria ainda mais validade para essas afirmações e para a própria tese 
da segurança da soja RR.

A carta de Bresser-Pereira, escrita para o Ministério de Ciência e 
Tecnologia em 1999, explicita vários desses pontos. Em sua carta, Bresser-
Pereira não deixa de reconhecer a existência da incerteza científica, mas tende 
a reduzi-la a um tipo de incerteza científica que seria equivalente à incerteza 
que envolve igualmente outras inovações. Tudo indica que a CTNBio teve 
total respaldo do Ministério da Ciência e Tecnologia para a liberação da soja 
RR a partir dessa percepção sobre o estado do conhecimento que envolve a 
soja RR.

Enquanto a aliança discursiva da liberação viu na análise de risco um 
dissipador da incerteza científica, a aliança discursiva da precaução a viu 
como uma forma de justamente ocultá-la. Diferente do discurso da liberação, 
o discurso da precaução passou justamente a afirmar e comunicar a existência 
dessa incerteza. Ela fez isso, primeiramente, indicando as incertezas episte-
mológicas relacionadas aos riscos que implicam o uso da soja RR, como vi-
mos anteriormente, mas, em seguida, buscou apontar a inadequação dos méto-
dos usados para avaliar esses riscos. Uma vez que a percepção dos riscos não 
pode ser dissociada do conhecimento usado para defini-los, o embate sobre a 
soja RR ocorreu, então, sobre o conhecimento que fundamentou a definição 
de “segurança” transgênica. Tomando o trabalho Riesgos sobre la salud de 
los alimentos modificados geneticamente: una revision bibliográfica, dos es-
panhóis José L. Domingo Roig e Mercedes Gómez Arnáiz (ROIG; ARNÁIZ, 
2000, citados por IDEC, 2003c), o Idec assinalou, então, que o “[...] fato é que 
não foram realizados estudos experimentais suficientes sobre os potenciais 
efeitos adversos dos alimentos transgênicos para justificar sua segurança” 
(ROIG; ARNÁIZ, 2000, citados por IDEC, 2003c). 

Entre outros argumentos apresentados pelo Idec para contestar o uso da 
análise de risco e apontar as incertezas metodológicas estão as afirmações que: 
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a) o princípio de equivalência substancial se constitui num conceito pseudo-
científico, pois preconiza um número limitado de ensaios para a determina-
ção da composição e do potencial toxicológico dos produtos; b) a avaliação 
toxicológica exclui também uma série de substâncias tóxicas que não são se-
lecionadas nos testes; c) as análises inspiradas pelo princípio de equivalência 
substancial não permitiria, então, avaliar uma série de diferenças toxicológi-
cas entre os diferentes tipos de soja; d) a liberação da soja Roundup em outros 
países ocorreu em estudos apresentados pela própria Monsanto, servindo aos 
próprios interesses da empresa. As análises de risco não deveriam ser reali-
zadas, argumentou o Idec, pelas empresas solicitantes, mas por grupos inde-
pendentes de pesquisa16. Todos esses argumentos se sustentaram em trabalhos 
científicos e na opinião de cientistas17. Não será coincidência que a aliança 
da precaução encontrará apoio em diferentes segmentos do campo científico 
e que estes, de alguma forma, passem a refletir críticas científicas similares 
àquelas realizadas pelo Idec e pelo Greenpeace.

O CONFLITO SOBRE O ÔNUS DA PROVA: A AUSÊNCIA 
DE PROVAS INDICA A AUSÊNCIA DE RISCOS?

O debate sobre os limites da análise de risco nos remete à questão sobre 
“o quê?” deve ser provado e a “quem?” se dirige tal responsabilidade. Isso 
ocorre porque os debates ao redor do princípio de precaução são, geralmen-
te, estruturados a partir de um conflito na determinação do ônus da prova. 
Nesse conflito, os proponentes do princípio de precaução tendem a ver os 
OGMs como “culpados até que se prove a inocência”, enquanto os proponen-
tes da inovação passam a considerá-los como“[...] inocentes até que se prove 
o contrário” (BELT; GREMMEN, 2002). Na controvérsia sobre a soja RR, 
16 A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, da Câmara dos Deputados, foi a 

primeira a chamar a atenção para alguns desses pontos. Em relatório produzido por essa comissão em 
1999, ela chamou atenção para o fato de que “O dossiê apresentado pela proponente contém apenas, 
e tão somente, informações sobre a soja em questão quando cultivada nos Estados Unidos [...]”, 
ressaltando em seguida que se considerava “[...] este nível de informação insuficiente para uma tomada 
de decisão para o que se pode chamar de desregulamentação deste produto no Brasil” (BRASIL, 1999, 
citado por PESANHA, 2005).

17 As considerações sobre o princípio de equivalência se basearam no trabalho de Brunner et al. (1999) 
e no trabalho de Fagan (1997). As informações sobre o aumento de ácidos da soja convencional se 
apoiam no trabalho de Padgette et al. (1996).
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essa polarização se reproduziu com cada aliança discursiva, cobrando de seu 
oponente a responsabilidade de comprovação da “segurança” ou da “pericu-
losidade” da soja RR.

 As questões que envolvem os valores modernos do controle precisam 
ser consideradas novamente, uma vez que influenciam na estruturação des-
sas controvérsias. Esses valores apresentam um elemento importante sobre as 
disputas que envolvem a soja RR, pois no lugar em que eles estejam presentes, 
induzirão a uma percepção dos transgênicos como informados de uma “[...] 
maneira exemplar pelo conhecimento científico” (LACEY, 2006, p. 35). Ao 
fazer isso, a confiança depositada nos OGMs possibilita aos proponentes dos 
transgênicos que se sintam autorizados a sustentar o uso presente e futuro, 
retirando dos críticos qualquer credencial científica para se oporem. Esses 
valores e a confiança na ciência biotecnológica é o que permite defender a tese 
da segurança dos transgênicos e, então, transferir o “ônus da prova” para os 
críticos e resistentes a esses produtos.

 É por esse motivo que a aliança discursiva da liberação vê como nor-
mal a exigência endereçada aos críticos para que estes apresentem a “evi-
dência científica” que comprove a periculosidade da soja transgênica. Essa 
estrutura discursiva pode ser vista, por exemplo, na carta escrita pelo presi-
dente da CTNbio no período em que ele afirma que a “A campanha [contra os 
transgênicos] não apresentou ao mundo, em mais de uma década, sequer uma 
evidência científica que justifique a condenação aos transgênicos que apre-
goam” (CASTRO, 2003). Esse mesmo argumento também foi colocado por 
um cientista favorável à liberação da soja RR, no qual afirma que “[...] está 
comprovada cientificamente a segurança desses produtos e não se levantou 
nenhum argumento relevante que combata essa afirmação” (PAVAN, 2008).

 Há diferentes elementos que sustentam esse pressuposto da segurança 
da soja transgênica. Obviamente que, se o princípio de equivalência permite 
concluir que os riscos são “equivalentes”, então também será equivalente o 
padrão de “segurança” associado a cada tipo de soja. Essa premissa se sus-
tenta também na tese de Bresser-Pereira (1999b) que, como vimos, afirmou 
que “[...] existe quase que um consenso na comunidade científica [...]”, con-
firmando tal segurança. Mas há um pressuposto fundamental adicional que 
sustenta esse ponto de vista. Ele se alicerça na tese de que, tendo em vista a 
ausência de dados e informações substantivas sobre os efeitos adversos da 
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soja transgênica, tal “ausência” confirmaria a presença da “segurança” trans-
gênica. Como indica Walter Colli, presidente da CTNBio: “Depois de tantos 
anos, largamente plantada e consumida em vários países, não se ouve falar 
de nenhum desastre ecológico ou de fortes alergias em pessoas e animais” 
(COLLI, 2004). A ausência de informações substantivas sobre os possíveis 
efeitos adversos da soja RR comprovaria, portanto, a sua segurança18.

 Esse discurso aponta para um argumento que pode ser encontrado 
também em outros lugares. Myhr e Traavik (2002), examinando o processo 
regulatório em outros países notam que:

Tem sido argumentado que não há evidência suficiente para rejeitar a hipótese 
da segurança dos OGMs. O fato é, contudo, que os experimentos desenhados 
para clarificar os efeitos adversos sobre a saúde e o meio ambiente estão au-
sentes em periódicos científicos com avaliação pelos pares. Daí, cientistas e 
reguladores estão mais interessados em evitar false positives (Erro tipo I) do 
que false negatives (Erro tipo II). (MYHR; TRAAVIK, 2002, p. 80).

Quando as análises de risco estão impregnadas por uma série de incer-
tezas, avaliadores de risco e órgãos regulatórios podem cometer dois tipos de 
erros. Dadas as incertezas, por um lado, eles podem erroneamente classificar 
uma substância como perigosa (false positive) ou podem, por outro lado, co-
meter o erro inverso: falhar por identificar a periculosidade de uma substân-
cia classificando-a como segura (false negative). Assim, tal opção conduz os 
reguladores a concluírem que, na medida em que as pesquisas não indicam 
nenhum efeito adverso significativo dos OGMs, estes podem ser classificados 
como “seguros” (MYHR; TRAAVIK, 2002).

A decisão da CTNbio de liberar a soja RR exemplifica justamente esse 
padrão de entendimento. Na medida em que não há provas substantivas que 
informam a periculosidade da soja RR, isso parece indicar que a CTNBio bus-
cou evitar um false positive. Tendo em vista que a periculosidade da soja RR 
só pode ser avaliada a partir de seu uso ou aplicação direta no meio ambiente, 
a proibição do uso da soja não possibilitaria examinar seus efeitos adversos no 
meio ambiente, uma vez que não forneceria nenhuma base informativa para se 
18 Esse argumento negligencia vários pontos que são levantados geralmente pelos críticos dos OGMs. 

Entre eles está o uso recente dos transgênicos na agricultura, a precariedade das metodologias criadas 
para avaliar seus efeitos, a complexidade e dimensão temporal que podem estar envolvidas nas 
consequências de longo prazo.
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chegar a algum tipo de conclusão. A proibição de seu uso, por sua vez, impli-
caria identificá-la como “perigosa”. Mas essa tentativa de se evitar um false 
positive, como indica Cranor (1993), pode ser condizente com a racionalidade 
científica, mas não necessariamente com os propósitos da própria regulação. 
Segundo ele, se no campo científico a tentativa de se evitar false positives 
tende a ser central, “[...] na regulação false negatives são de maior importân-
cia” (CRANOR, 1993, p. 26). Na regulação de substâncias potencialmente 
perigosas, a saúde da população é o objetivo maior da regulação, diferente 
da ciência, que pode privilegiar outros valores. Assim, “[...] o que é tipica-
mente de menor interesse na pesquisa científica é de muito mais interesse nas 
atividades regulatórias” (CRANOR, 1993, p. 26). Diferente da CTNBio, a 
aliança da precaução optou em acionar legalmente o princípio de precaução, 
por este implicar presumivelmente uma postura regulatória diferenciada, pois 
a aplicação do princípio de precaução sugere justamente, como indicam Myhr 
e Traavik (2002), a prevenção de false negatives19.

 Essa postura regulatória diferenciada da aliança da precaução se 
baseou num questionamento desse pressuposto da “ausência” de informa-
ções como um indicativo da segurança transgênica. Newton de Lucca, juiz 
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alinhado à aliança discursiva da 
precaução, por exemplo, sustentou que a eventual ausência de comprovação 
científica de efeitos danosos pela utilização de transgênicos não autorizava 
necessariamente a comercialização do produto como se o mesmo fosse consi-
derado como inofensivo para a saúde do ser humano:

É exatamente o contrário que deve ser observado, isto é, a certeza científica deve 
existir no sentido de que não haja nenhuma possibilidade de dano ao meio am-
biente, de conformidade com o chamado princípio da precaução hoje exigido em 
regra do Direito Internacional (LUCCA, 1999, citado por PORTO, 2008).

A ausência de dados e informações sobre a periculosidade da soja RR 
não é indicativo de sua segurança, o que não significa afirmar que ela seja 
necessariamente perigosa para o meio ambiente e a saúde. Nessa visão, a falta 

19 Talvez seja por essa razão que Lia Giraldo, ex-integrante da CTNBio, em 2005, assinale na carta em 
que solicita o seu desligamento da CTNBio, que a comissão de biossegurança “[...] não é um órgão de 
fomento à pesquisa ou de pós-graduação ou conselho editorial de revista acadêmica” (AUGUSTO, 2006). 
Nessa passagem, Lia Giraldo, aparentemente, está sugerindo que as considerações sobre a segurança dos 
transgênicos no processo regulatório não poderiam ser as mesmas que ocorrem no âmbito científico, caso 
contrário isso indicaria a prevalência da “racionalidade científica” sobre a “racionalidade regulatória”.
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de informação e de conhecimento sobre os efeitos adversos da soja RR não foi 
tomada como sinal de “segurança”, mas, antes, como um indicativo de dúvi-
das e incertezas ainda existentes. O conhecimento deve ocorrer, então, sob a 
base de construção de algum tipo de conhecimento e não pela falta dele20. Esse 
quadro mostra que a incerteza científica foi vista tanto como uma base para 
sustentar a liberação, como também para defender a proibição da soja RR21.

Além disso, outras críticas também foram importantes para que a alian-
ça da precaução transferisse o ônus da prova para os proponentes da liberação 
da soja RR. A inexistência de estudos realizados serviu para invalidar o uni-
versalismo associado à análise de risco apresentada pela Monsanto. Uma vez 
que o teste em relação aos riscos ambientais não tinha sido feito no contexto 
dos ecossistemas brasileiros, isso permitiu que a aliança da precaução admi-
tisse que o “[...] ônus prioritário não havia sido assumido pelos produtores e 
utilizadores desses transgênicos” (LACEY, 2006, p. 215). O questionamento 
do princípio de equivalência serviu ao mesmo objetivo. Esse princípio, como 
se viu, tende a redirecionar o “ônus da prova” para os críticos dos OGMs que, 
a partir dele, teriam presumidamente que demonstrar a inexistência da equi-
valência, indicando, assim, que os padrões de segurança associados à soja são 
inapropriados. Mas o questionamento das premissas desse princípio tende a 
redirecionar novamente a exigência da prova aos proponentes da inovação. 
Comprovar a “não equivalência” implicaria presumir, por exemplo, que ela 
pode ser estabelecida, ou que ela seja, em todo caso, válida para avaliar os 
riscos vinculados com a comercialização da soja RR. Por isso que a contes-
tação da aliança da precaução não ocorreu mediante a tentativa de se estabe-
lecer uma “não equivalência”, mas, antes, mediante a contestação do próprio 
princípio.

20 Essa ausência de conhecimento se justifica pela contestação que foi realizada à análise de risco que 
deveria justamente exercer esse papel de reduzir ou comunicar a incerteza. No entanto, uma vez que a 
análise do risco foi contestada, o conhecimento sobre os efeitos adversos da soja transgênica foi visto 
como inexistente ou pouco confiável.

21 Como indica Cesarino (2006, p. 81): “[...] a falta de uma definição científica inequívoca sobre o risco 
é argumentado tanto para a liberação da tecnologia, como para sua moratória: a não comprovação 
definitiva de sua nocividade autoriza sua liberação, assim como a não-comprovação definitiva de sua 
inocuidade autoriza a não-liberação (ou, pelo menos, a exigência de maiores estudos). Como o “[...] 
risco zero não existe, haverá sempre uma margem para ambas as leituras, uma vez que a ciência não 
é capaz de estabelecer definitivamente nem a nocividade do produto, nem a inocuidade do produto” 
(CESARINO, 2006, p. 81).
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EQUIVALÊNCIA METODOLÓGICA: 
PARA ALÉM DA ANÁLISE DE RISCO?

A análise de risco tem sido vista como um meio de adquirir um “conhe-
cimento básico” para aplicação do princípio de precaução. Ao mesmo tempo, 
ela tem sido considerada como um meio de acessar as incertezas existentes no 
processo decisório para a liberação dos OGMs (SADELEER, 2007, p. 21). A 
análise de risco, nesse caso, tem sido considerada como o “[...] método científi-
co de confrontar e expressar a incerteza para se predizer o futuro” (LOHANI et. 
al, 1997, p. 55), no qual a própria “[...] incerteza sobre a natureza, frequência 
e magnitude exata dessas consequências são inerentes tanto ao EIA e análise 
de risco” (LEXER et al., 2008, p. 12). Isso faz com que o EIA e a análise de 
risco estejam fundadas em conceitos muito similares e apresentem os mesmos 
objetivos, possibilitando que a análise de risco, em certos casos, seja frequen-
temente usada em EIAs. A similaridade estabelecida entre essas metodologias 
pode depender também de fatores culturais. Diferente do que ocorre nos EUA, 
a aplicação de análise de risco como EIA tende a ser rara na Europa (LEXER 
et al., 2008). A Europa, por sua vez, apresenta uma posição particular com re-
lação à análise de risco, resistindo em considerá-la como um EIA.

A legislação brasileira e os setores jurídicos que se alinharam com a 
aliança discursiva da precaução seguiram esse último tipo de interpretação. 
Entretanto, os atores pertencentes à aliança discursiva da liberação passaram 
a ver a análise de risco como uma metodologia equivalente aos EIAs, algo que 
ocorre nos EUA. Isso é deixado claro por Simone H. C Scholze, integrante da 
CTNBio no período da liberação da soja RR:

O processo de avaliação e controle de risco ambiental do ponto de vista da 
biossegurança de OGMs, que deve ser rigorosamente seguido pelo solicitante 
de autorização para experimentos com organismos transgênicos, é minucio-
samente definido nas instruções normativas nº 3/96 e nº 10/98 da CTNBio. 
Essa regulamentação contém normas detalhadas para a avaliação e controle de 
risco ambiental, bem como de riscos para a saúde humana e animal pelo uso 
de organismos transgênicos, cujo conteúdo e critérios são substancialmente 
equivalentes a um estudo de impacto ambiental, embora não tenham essa de-
nominação. (SCHOLZE, 1999, p. 34, grifo nosso)

Esse mesmo equacionamento é o que faz o ex-presidente da CTNBio, 
quando informa que “Propõem [os críticos dos OGMs] estudos de impacto 
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ambiental que, na prática, já foram feitos em todo o mundo, incluindo o 
Brasil” (CASTRO, 2008). A tese da “equivalência”, aparentemente, não foi 
usada apenas para se examinar os diferentes tipos de soja, mas foi usada para 
estabelecer uma similaridade entre os diferentes tipos de metodologias de 
avaliação de impacto ambiental em disputa.

Mas, apesar das semelhanças tanto na Europa como nos EUA, a aná-
lise de risco vem sendo o foco de uma crítica crescente. A análise de risco 
não proporciona um conhecimento científico exato e confiável sobre relações 
de causa e efeito e não elimina, na maioria das vezes, a incerteza e o déficit 
de conhecimento existente. Em muitos casos, afirma-se que esse vazio tende 
a ser preenchido com pressupostos e intuições dos próprios especialistas de 
risco22. As próprias avaliações podem sofrer a influência de pressões externas, 
seguindo a interesses estreitos, ou podem, dependendo do grau de exigência, 
engessar demasiadamente o processo decisório. Quando muito estreito, o es-
copo da análise de risco pode excluir o uso de diferentes metodologias e de 
conhecimento. E, na medida em que a análise de risco é vista como um proce-
dimento estritamente científico, tende a dificultar a participação de uma gama 
diversificada de stakeholders23.

Muitas das críticas que a coalizão da precaução endereçou à análise de 
risco ecoam alguns desses pontos. A arbitrariedade nas avaliações sobre a incer-
teza científica, as pressões existentes para liberar a soja transgênica, a exclusão 
de áreas de conhecimento importantes para a análise de risco e o tecnocratismo 
estreito que pautou o processo de avaliação de riscos da CTNBio se constituí-
ram em críticas comuns feitas pelo discurso da precaução no conflito24.

22 Como notam Fischoff  e Lichtenstein (1981, p. 33): “[...] muitos problemas de risco fazem com que 
especialistas se projetem para além dos dados acessíveis, cobrindo seu conhecimento incompleto com 
os julgamentos utilizados por assessores de risco. Ao fazerem isso, eles podem recair em processos 
intuitivos parecidos com aqueles realizados pelos leigos”.

23 Para um exame dessas críticas, ver Sadeleer (2002). Para um exame das limitações das análises de riscos 
produzidas pelos órgãos reguladores nos EUA, ver National Research Council (1994).

24 Em 1998, quando a CTNBio deu seu parecer liberando a soja transgênica, o Relatório da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, da Câmara dos Deputados, apontou que “[...] 
houve inegável açodamento na decisão tomada pela CTNBio” com sinais claros de “[...] inconteste 
sofreguidão nas manifestações das autoridades envolvidas, para a liberação” (BRASIL, citado por 
PESSANHA, 2005, p. 63). De especial importância aqui, foi a carta escrita por Ely Geraldo da Silva 
Augusto (2008) que aponta também para vários desses problemas existentes no interior da CTNBio.
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O emprego da análise de risco para regulamentar o uso de OGMS tem 
suscitado, então, uma série de controvérsias. Se essas análises são necessárias, 
que tipos de estudos precisam ser realizados? O que fazer quando a lei não 
especifica os métodos apropriados para avaliar esses riscos? Na ausência de 
consenso, como a análise de risco deve lidar com as opiniões científicas diver-
gentes? O caso da soja RR mostra que não houve bases consensuais para boa 
parte dessas dúvidas. Os críticos da liberação insistiram que a soja RR exigia 
um EIA e que este, no caso, não teria sido realizado. A aliança discursiva da 
liberação, por sua vez, viu a análise de risco e os EIAs como equivalentes.

 A legislação ambiental brasileira estipula a necessidade de realização 
de EIA para a liberação de OGMs, mas não especifica que EIAs precisam 
ser realizados e nem mesmo esclarece sua relação com a análise de risco. 
A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, estabelece no artigo 225 
que o poder público tem o dever de defender o meio ambiente, sendo aquele 
responsável por “[...] exigir estudo prévio de impacto ambiental para a 
instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de degradação ao 
meio ambiente” (BRASIL citado por PESSANHA, 2005, p. 51). A legislação 
ambiental brasileira, assim, não fornece definições precisas desses pontos. Ela 
tem definido o papel de determinados órgãos e a necessidade de realização 
de EIAs, mas não especifica o conteúdo e características dos EIAs para a 
liberação dos OGMs. Não indica, por exemplo, se as análises de risco 
podem ser vistas como estudos equivalentes aos EIAs e de que forma essas 
metodologias podem ser usadas no processo regulatório. A definição do perfil 
e alcance dessas metodologias depende das decisões dos órgãos reguladores25.

 Na medida em que a realização de EIAs tem sido vista pela aliança da 
precaução como uma forma de superar os problemas colocados pela análise de 
risco, precisa-se retomar os problemas a que essa visão nos remete. EIAs não 
podem ser considerados como mais “científicos”, uma vez que tanto EIA e 
análise de risco fogem do padrão de ciência usual. Como indica Beattie (1995, 
p. 110), EIAs não são produzidos para “testar e refinar explicações”, mas são 
produzidos para “predizer impactos potenciais”. Análises de risco não são 
25 É por esse motivo que a solução para acabar com esses impasses tem sido a de repassar à própria 

CTNBio o controle na realização das análises de risco, impedindo que outros órgãos do governo passem 
a contestar a escolha das metodologias para avaliação dos impactos ambientais e sociais dos OGMs. 
Embora isso possa atenuar os conflitos, pode levar à perda de diversidade no uso de metodologias de 
análise de risco.
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diferentes. Além disso, EIAs raramente são realizados por pesquisadores in-
dependentes, mas por especialistas que trabalham a serviço de corporações e 
governos. Embora a crítica à análise de risco realizada pela Monsanto focou 
o seu possível “viés”, não há garantias de que EIAs realizados por órgãos 
governamentais, por exemplo, não sofram de problemas parecidos. Tendo em 
vista que os EIAs se dirigem para “impactos futuros potenciais”, é comum 
que esses estudos apresentem sérias lacunas em termos de informação e que 
passem a trabalhar também a partir de suposições simplistas, em razão das 
indeterminações que cercam a distância entre o presente e o futuro.

EIAs também estão imersos em suposições em termos de valores. A 
análise de custo e benefício, por exemplo, uma metodologia que geralmente 
é usada em EIAs, se baseia num “[...] conjunto de suposições de valores so-
bre a natureza do comportamento e da motivação humana” (BEATTIE, 1995, 
p. 111)26. EIAs não apenas estão associados a julgamentos normativos, mas 
podem, também, ser considerados como essencialmente políticos. Na medida 
em que todos os projetos de modernização implicam algum tipo de distribui-
ção de custos e benefícios, os “[...] EIAs são parte de um processo de tomada 
de decisão que tem impactos distributivos” (BEATTIE, 1995, p. 112). Nem a 
análise de risco e o EIA, portanto, escapam das questões que envolvem valo-
res e a política, e nenhum deles deve ser visto como mais “científico”, se por 
isso viermos a compreender a possibilidade de transcender esses “problemas”. 
Esses elementos são componentes integrantes dessas metodologias e, como 
tais, não podem ser eliminados, mas apenas reconhecidos ou ocultados.

Para terminar essa análise, reportar-se-á a um ponto importante do con-
flito que não foi analisado nas páginas precedentes, mas que merece uma bre-
ve consideração nessa parte final. O processo de liberação da soja RR suscitou 
uma série de conflitos que envolvia a participação no processo decisório. Um 
conflito que não se estendeu apenas para a questão da responsabilidade insti-
tucional no envolvimento de outros órgãos do governo, mas agregou também 
a participação do que se chama de sociedade civil. A aliança da precaução tem 
criticado justamente o que considera um “fechamento” do processo decisório 
na liberação do uso comercial dos OGMs e o controle excessivo da CTNbio 
no processo. Em sua carta, a ex-integrante da CTNBio, Lia Geraldo da Silva 
26 No caso das análises de risco isso também não é diferente. Como indica Cranor (1993), a própria análise 

de risco é influenciada por julgamentos normativos. 
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Augusto, assinala que foi um “[...] grande equívoco retirar dos órgãos regu-
ladores e fiscalizadores os poderes de analisar e decidir” (AUGUSTO, 2007) 
sobre os interesses de liberação comercial. Também faz o mesmo julgamento, 
considerando até “bizarras” as situações em que membros da sociedade civil 
teriam sido impedidos de participar do processo decisório.

Um sinal claro do controle que a CTNBio passou a ter ao longo do pro-
cesso pode ser visto pelas controvérsias geradas na elaboração da Resolução 
nº 305, de 12 de junho de 2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama), que Dispõe sobre Licenciamento Ambiental, Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto no Meio Ambiente de atividades e empre-
endimentos com Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados. A 
resolução estabelecia em seu artigo 4, parágrafo 3, que a:

[...] avaliação do risco do OGM é responsabilidade da CTNBIo e será consi-
derada pelo órgão ambiental competente como parte do processo de análise de 
risco ambiental, o que deve ser complementado com a gestão e a comunicação 
do risco, considerados exigências e procedimentos adicionais de competência 
legal e privativa do órgão ambiental competente (CONAMA, citado por CE-
SARINO, 2006, grifo nosso).

Aqueles que redigiram a resolução estabeleceram uma distinção en-
volvendo a gestão, comunicação e análise de risco. O processo de gestão foi 
concebido mediante duas fases principais: gestão e análise de risco (o proces-
so de comunicação estaria situado possivelmente entre essas duas fases). À 
CTNBio ficaria a responsabilidade de realização da análise de risco, enquanto 
as decisões políticas ficariam para a nova comissão. No entanto, o artigo 4 da 
resolução, descrito anteriormente, desagradou representantes do governo e, 
sobretudo, o Ministério da Agricultura, da Ciência e Tecnologia e a própria 
CTNBio. Ao examinar o conflito, Marinho (2003) observa que a CTNBio 
considerou que essa competência seria “exclusivamente sua” (MARINHO, 
2003, p. 89). Isto é, a aliança discursiva da liberação reivindicou um controle 
exclusivo sobre os processos de gestão, comunicação e análise de risco.

O controle que a CTNBio passou a ter no processo de liberação da soja 
RR representou um quadro onde a “gestão” e “análise de risco” passaram a ser 
vistas, então, como um único processo. Nesse quadro, uma prescrição política 
em termos de valores (a decisão de liberar comercialmente o transgênico) foi 
retirada do que se considerou ser um julgamento sobre um fato (a segurança 
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probabilística da soja RR). Mas a tentativa de separar a “gestão” da “análise 
de risco” busca justamente impedir que a decisão política (gestão) fique sub-
metida a uma decisão técnica ou científica (análise de risco)27.

Embora esse processo merecesse uma maior análise, o que não poderá 
ser feito nesse momento, é possível notar que, ao invés de conduzir a uma 
consideração sobre as diferenças entre fatos e valores imersos no processo de-
cisório, o controle da CTNBio conduziu a uma imbricação desses elementos 
por meio de um discurso e de decisões que se pautaram em termos unicamente 
“técnicos” e “científicos”28.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conflito existente na liberação da soja RR não apenas colocou a abor-
dagem da “precaução” em oposição à “análise de risco” defendida pelo dis-
curso da liberação, mas também estabeleceu uma diferença entre a “análise 
de risco” e “EIAs”. A controvérsia sobre a “análise de risco” apresentada pela 
Monsanto evidencia, de forma clara, a disputa sobre o status científico dos es-
tudos que buscam avaliar os riscos associados aos transgênicos. Nesses casos, 
o conhecimento científico tende a receber uma respeitabilidade em detrimento 
de outras formas de conhecimento. Assim, se os EIAs e a análise de risco são 

27 Como vimos, os “fatos” provenientes dos EIAs e das ARs nos remetem a julgamentos normativos e a 
questões políticas distributivas. Assumir que esses “fatos” sejam “puros” não implica apenas distorcer 
o tipo de informação que esses estudos possam oferecer, mas implica também a aceitação cega dos 
julgamentos normativos que estão embebidos nesses estudos sem submetê-los a qualquer tipo de 
mediação deliberativa.

28 O crescente controle que a CTNBio passou a ter no processo de análise de risco tem sido acompanhado 
por um esvaziamento da responsabilidade institucional. Como informa o presidente da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), Cláudio M. P. Henriques: com o controle da CTNBio 
sobre a análise de risco, a Anvisa “[...] perdeu o poder de recusar a concessão de tal autorização para 
produtos geneticamente modificados, caso a CTNBio tenha dado parecer favorável”. O importante a 
ser notado nesse processo é que essa perda de autoridade da Anvisa tende a se mostrar também como 
uma perda da responsabilidade sobre essas mesmas decisões. A própria responsabilidade torna-se 
“volátil”, considerando-se que é “[...] atribuída a pessoas com mandato de dois anos, diluída em uma 
comissão que decide por votação” (HENRIQUES, 2008). Os problemas a que esse controle da CTNBio 
pode nos remeter é indicado pela seguinte analogia oferecida pelo presidente da Anvisa: “[...] quando 
se constata que um medicamento produz malefícios inesperados, mesmo que isso ocorra muito tempo 
após seu registro, a Anvisa é responsabilizada por ter autorizado sua existência no país e por todos os 
procedimentos necessários para conter o risco, incluindo, se for o caso, a suspensão da produção e o 
recolhimento do produto” (HENRIQUES, 2008).
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vistos como dados científicos confiáveis, a eles também será concedido o mes-
mo grau de respeitabilidade associado ao discurso científico usual. A possível 
“cientificidade” que pode ser atribuída à análise de risco e ao EIA, de alguma 
forma, também confere a autoridade para a definição dos riscos associados 
aos OGMs e das decisões políticas e econômicas que estão associadas a ela. 
No entanto, como se viu, as informações e conhecimentos que os EIAs e as 
análises de risco nos proporcionam não podem ser vistos como uma “base 
científica” segura. É por isso que, para alguns, a ênfase sobre a análise de risco 
ou sobre EIAs se apresenta como simplesmente uma influência predominante 
de uma racionalidade tecnocrática reducionista29. Ao exigir e associar a libe-
ração da soja RR por meio de um EIA, o discurso da precaução reproduziria 
algumas das premissas existentes no discurso da liberação. Ela pareceria su-
gerir que os EIAs estariam isentos dos mesmos problemas associados à análi-
se de risco, e que os conflitos podem ser contornados com mais rigor científico 
propiciado pelos EIAs.

Se o discurso da liberação representa a aplicação de uma abordagem 
mínima da precaução, esse modelo tende a contrariar as visões mais comuns 
e mais robustas do princípio de precaução. Visões estas que, primeiramente, 
reconhecem na incerteza científica uma condição essencial para a aplicação 
do princípio de precaução e que desaprovam o uso da própria análise de risco 
como forma de lidar com essa incerteza. A abordagem da precaução, como 
indicam Stirling e Mayer (2000), “[...] reconhece as dificuldades da análise de 
risco por esta colocar o benefício da dúvida sobre o meio ambiente e a saú-
de humana antes do que nas atividades que podem representar uma ameaça 
para essas coisas” (STIRLING; MAYER, 2000, p. 300, grifo nosso). Então, o 
entendimento mais usual do princípio de precaução coloca-o em conflito com 
a análise de risco quando esta é vista como condição primeira e suficiente para 
fornecer uma resposta aos riscos complexos. Mas esse conflito poderia deixar 
de existir, caso a análise de risco fosse vista apenas como uma parte integran-
te, mas não suficiente, da abordagem da precaução.

29 Nas palavras de Schlindwein (2004): “Restringir a discussão aos aspectos associados ao EIA revela, 
então nada mais do que a hegemonia do exercício de uma racionalidade burocrática e tecnocêntrica, que 
se necessária em algum nível, está longe de ser considerada suficiente para deliberar sobre o assunto 
[...] Vincular a introdução de plantas ao cumprimento da formalidade do EIA já implica, em algum 
grau, uma decisão favorável” (SCHLINDWEIN, 2004, p. 334).
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